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caso 75% dos ônibus não estejam nas ruas
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A Justiça aumentou de R$ 100 mil para R$ 200 mil a
multa diária imposta ao Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Espírito Santo
(Sindirodoviários-ES) em caso de descumprimento da
decisão judicial que determina que pelo menos 75%
da frota de ônibus da Grande Vitória circule durante a
greve dos rodoviários. O aumento da multa passa a
valer a partir desta terça-feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota .

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

>> Greve dos rodoviários afeta rotina de capixabas
nesta segunda-feira

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida . Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória .

A Justiça aumentou de R$ 100 mil para R$ 200 mil a
multa diária imposta ao Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Espírito Santo
(Sindirodoviários-ES) em caso de descumprimento da
decisão judicial que determina que pelo menos 75%
da frota de ônibus da Grande Vitória circule durante a
greve dos rodoviários. O aumento da multa passa a
valer a partir desta terça-feira (13).

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Site: http://noticias.r7.com/cidades/folha-vitoria/justica-

aumenta-para-r-200-mil-multa-diaria-caso-75-dos-onibus-

nao-estejam-nas-ruas-12082019
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Miranda Perozini

Curta, comente e compartilhe!

Sexta-feira (9/8), 16 horas. A decisão do Governo
Estadual de iniciar a circulação dos novos ônibus da
frota Transcol  com ar-condic ionado,  e sem
cobradores, é divulgada. No mesmo dia, às 18 horas,
o anúncio de greve foi feito à população.

O projeto de modernização do sistema, iniciado com o
bilhete único, revelou os novos ônibus em 26 de junho,
e já incomodou a classe rodoviária. Os primeiros 26
novos coletivos com ar-condicionado custaram, junto
com o resto da frota prevista - outros 100 veículos -
cerca de R$ 42 milhões. desde então, o Sindicatos dos
Rodoviários do Espírito Santo (Sindirodoviários-ES)
questionou os veículos chegarem sem a função dos
cobradores.

A primeira passeata, em 3 de julho, ocupou duas
faixas da Avenida Vitória e seguiu até o Palácio
Anchieta, no Centro de Vitória. Ainda não havia sinal
algum de diálogo entre o Governo e o Sindicato. Para
o Sindirodoviários-ES, são cerca de quatro mil
profissionais que podem deixar de ter o seu sustento.
Com isso, uma assembleia foi marcada para o dia 27
de julho, e uma nova possibilidade de greve veio à
tona.

A greve

Depois da repercussão sobre o caso, o anúncio final
da mudança chega à população. Segundo o Governo,
os novos ônibus deveriam estar nas ruas à partir desta
segunda-feira (12). Com Wi-Fi e ar-condicionado, os
coletivos circularão na Grande Vitória das 6h às 21h.
Outros 100 devem iniciar a circulação até o fim do ano.
Entretanto, os Rodoviários cruzaram os braços de uma
vez.

O Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, Fábio
Damasceno, disse que a medida deverá otimizar o
tempo de viagem, já que os coletivos aceitarão como
pagamento somente os novos Cartões GV e aqueles
validados no período de adaptação. "Deixamos a
viagem mais rápida para o passageiro, já que ele não
precisa mais esperar na fila pelo troco, diminuímos a
possibilidade de assaltos, já que não temos mais
dinheiro sendo movimentado em caixa, aceleramos o

processo de embarque e a evasão de receita",
explicou.

Já o presidente do Sindicato, José Carlos Sales, alega
que a medida sobrecarrega o motorista, e desemprega
os cobradores. Mesmo com a garantia, pela Secretaria
de Mobilidade e Infraestrutura (Semobi), de que
nenhum funcionário seria demitido.

Ainda segundo o secretário, o Governo investirá na
criação de um curso de capacitação para os
profissionais remanejados. O projeto funcionará em
parceria com o SEST/SENAT. "Essas pessoas
poderão ser mecânicas, agentes de venda nos novos
postos da GV, fiscais e auxiliares administrativos. Mas,
caso a pessoa entenda que continuar na empresa não
é o melhor, um curso profissionalizante em qualquer
área oferecida pelo SEST/SENAT também está
disponível para ela", explicou.

Mesmo assim, nesta segunda-feira, os pontos de
ônibus e terminais ficaram vazios, e o trânsito cada
vez mais complicados. Mais carros e menos ônibus,
prejuízo para o comércio, e usuários do sistema com
opiniões divididas a respeito da paralisação.

Diversas garagens do Sistema Transcol amanheceram
fechadas. De acordo com moradores da região onde
fica a garagem da empresa Praia Sol, em Vila Velha,
manifestantes estavam no local desde a madrugada
impedindo a saída dos coletivos.

Em uma reunião na Semobi, os representantes do
Sindicatos dos Rodoviários do Espírito Santo ouviram
dez propostas do governo - apresentadas à imprensa
na sexta-feira (09) - para suspenderem a greve da
categoria . Entretanto, a greve foi mantida, e às 16
horas, uma nova assembleia aconteceu na Praça oito,
no Centro de Vitória. Para o Advogado do sindicato,
Rafael Burini, faltou diálogo. "Ficamos sabendo das
medidas destinadas à nós por meio da imprensa, e em
nenhum momento foi nos oferecido o diálogo. Retirar
os trabalhadores de seus postos não é uma opção",
declarou.

O representante jurídico disse ainda que "A justiça
está com a espada sobre a nossa cabeça", e por isso,
as liminares judiciais serão cumpridas. Entretanto, a
greve continua. "No que depender do sindicato, vamos
à rua com 75% da frota. Contudo, não podemos forçar
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o trabalhador a sair da garagem", declarou.

À categoria, foram apresentadas 10 propostas para
combater o suposto desemprego. Veja:

O que diz a Justiça

O Plantão Cível da Comarca da Capital determinou
que motoristas de ônibus e cobradores circulassem
com ao menos 75% da frota dos coletivos. A decisão
atendeu a um pedido do Governo do Estado.

A Secretaria de Mobilidade informou que, caso a
categoria não cumpra a decisão judicial de circular
pelo menos 75% da frota, a multa será de R$100 mil
por dia. À tarde, outra notificação chegou ao jurídico.
Novamente, 75% da frota deverá circular, sob multa de
R$ 100 mil por dia. Em uma última reunião, por volta
das 18 horas, o Tribunal de Justiça do Espírito
Santo subiu a multa para R$ 200 mil/dia.

O GVBus

Por meio de nota, o Sindicato das Empresas de
Transporte Metropolitano da Grande Vitória - GVBus -
repud iou  o  descumpr imen to  po r  pa r te  do
Sindirodoviários da ordem judicial que determinava a
operação com 75% da frota de ônibus do Sistema
Transcol, e rebateu as afirmações realizadas pelos
líderes do movimento.

"Tais afirmações são facilmente desmentidas por
registros feitos nas ruas e nas garagens, que mostram
c la ramen te  a  ação  de  rep resen tan tes  do
Sindirodoviários impedindo o trabalho dos profissionais
que desejam cumprir sua carga horária. Alguns foram
retirados de seus postos de trabalho, outros
ameaçados e impedidos de sair das garagens. Houve
ainda ações de depredação, com veículos danificados
ou com pneus esvaziados", declarou a instituição.

Segundo a empresa, as ações mostraram "total
desrespeito à Lei de Greve, à decisão da justiça e,
principalmente, para com os trabalhadores que
dependem do transporte coletivo, que foram impedidos
de exercer seu direito de ir e vir".

Comércio amarga prejuízo de R$ 10 milhões

A falta de ônibus nessa segunda-feira (12) prejudicou
também os comerciantes. A greve dos rodoviários por
conta das mudanças na categoria, sobrecarregou
funcionários de algumas lojas, e fez com que
comércios não abrissem as portas. A Federação do
Comércio do ES estima um prejuízo de até R$ 10
milhões.

Segundo Danusa Almeida, seu negócio em Jardim

Camburi, ficou comprometido. "Ficamos sem sete
funcionárias no quadro de catorze, a clientela reclama,
nós tivemos que reduzir o horário de almoço. Nos
afeta em tudo", desabafa.

Quem também foi prejudicado foi o vendedor
ambulante Abelar Rodrigues, que vende empadas nos
transportes públicos. "Não tem como vender, porque
não tem ninguém no terminal". Durante toda parte da
manhã apenas cinco empadas foram vendidas. O
ambulante se preocupa com o prejuízo que vai levar:
"Não sei o que fazer. Acho eu vou ficar parado aqui e
ver no que vai dar, porque minha caixa está cheia",
conta o vendedor parado em frente ao Terminal de
Carapina.

Site: http://eshoje.com.br/entenda-a-paralisacao-dos-

rodoviarios-e-as-consequencias-do-movimento-para-a-

gv/
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Redação Folha Vitória

A Justiça aumentou de R$ 100 mil para R$ 200 mil a
multa diária imposta ao Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Espírito Santo
(Sindirodoviários-ES) em caso de descumprimento da
decisão judicial que determina que pelo menos 75%
da frota de ônibus da Grande Vitória circule durante a
greve dos rodoviários. O aumento da multa passa a
valer a partir desta terça-feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota .

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

>> Greve dos rodoviários afeta rotina de capixabas
nesta segunda-feira

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida . Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória .
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ruas nesta terça-feira
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Redação Folha Vitória

Após uma segunda-feira sem ônibus nas ruas da
Grande Vitória por conta da greve dos rodoviários, a
terça-feira (13) começa com um cenário diferente e,
aos poucos, os capixabas vão voltando à rotina.
Atendendo à determinação da Justiça de manter 75%
da frota nas ruas, a categoria voltou aos trabalhos
nesta manhã.

Nas redes sociais, os internautas já começam a relatar
a volta da circulação em Vila Velha, Cariacica, Viana e
na Serra. Em conversa com o jornal online Folha
Vitória, um comerciante do Terminal de Jacaraípe
afirmou que o movimento está voltando ao normal e
que no início da manhã, as 10 plataformas do local
estavam ocupadas pelos coletivos para cumprir o
horário de saída.

DETERMINAÇÃO DA JUSTIÇA A Justiça aumentou
de R$ 100 mil para R$ 200 mil a multa diária imposta
ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários no Espírito Santo (Sindirodoviários-ES)
em caso de descumprimento da decisão judicial que
determina que pelo menos 75% da frota de ônibus da
Grande Vitória circule durante a greve dos rodoviários.
O aumento da multa passa a valer a partir desta terça-
feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota.

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema

Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida. Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória.
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Após uma segunda-feira sem ônibus nas ruas da
Grande Vitória por conta da greve dos rodoviários, a
terça-feira (13) começa com um cenário diferente e,
aos poucos, os capixabas vão voltando à rotina.
Atendendo à determinação da Justiça de manter 75%
da frota nas ruas, a categoria voltou aos trabalhos
nesta manhã.

Nas redes sociais, os internautas já começam a relatar
a volta da circulação em Vila Velha, Cariacica, Viana e
na Serra.

DETERMINAÇÃO DA JUSTIÇA A Justiça aumentou
de R$ 100 mil para R$ 200 mil a multa diária imposta
ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários no Espírito Santo (Sindirodoviários-ES)
em caso de descumprimento da decisão judicial que
determina que pelo menos 75% da frota de ônibus da
Grande Vitória circule durante a greve dos rodoviários.
O aumento da multa passa a valer a partir desta terça-
feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota.

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida. Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória.

Após uma segunda-feira sem ônibus nas ruas da
Grande Vitória por conta da greve dos rodoviários, a
terça-feira (13) começa com um cenário diferente e,
aos poucos, os capixabas vão voltando à rotina.
Atendendo à determinação da Justiça de manter 75%
da frota nas ruas, a categoria voltou aos trabalhos
nesta manhã.

Nas redes sociais, os internautas já começam a relatar
a volta da circulação em Vila Velha, Cariacica, Viana e
na Serra.

DETERMINAÇÃO DA JUSTIÇA A Justiça aumentou
de R$ 100 mil para R$ 200 mil a multa diária imposta
ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários no Espírito Santo (Sindirodoviários-ES)
em caso de descumprimento da decisão judicial que
determina que pelo menos 75% da frota de ônibus da
Grande Vitória circule durante a greve dos rodoviários.
O aumento da multa passa a valer a partir desta terça-
feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota.

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

A juíza também manteve as demais determinações
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contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida. Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória.
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A Justiça aumentou de R$ 100 mil para R$ 200 mil a
multa diária imposta ao Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Espírito Santo
(Sindirodoviários-ES) em caso de descumprimento da
decisão judicial que determina que pelo menos 75%
da frota de ônibus da Grande Vitória circule durante a
greve dos rodoviários. O aumento da multa passa a
valer a partir desta terça-feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota.

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

>> Greve dos rodoviários afeta rotina de capixabas
nesta segunda-feira

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida. Após assembleia da categoria, realizada na
tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de

Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória.

A Justiça aumentou de R$ 100 mil para R$ 200 mil a
multa diária imposta ao Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários no Espírito Santo
(Sindirodoviários-ES) em caso de descumprimento da
decisão judicial que determina que pelo menos 75%
da frota de ônibus da Grande Vitória circule durante a
greve dos rodoviários. O aumento da multa passa a
valer a partir desta terça-feira (13).

A decisão é da juíza Sayonara Couto Bittencourt, da 4ª
Vara da Fazenda Pública Estadual, Municipal,
Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde de Vitória.
De acordo com a magistrada, o Sindirodoviários tem
descumprido a decisão judicial, proferida no último
sábado (10), que determina a circulação de pelo
menos 75% da frota.

Ainda segundo a juíza, o descumprimento da
determinação, por parte do sindicato, além de
representar desrespeito ao Poder Judiciário, afeta
toda a sociedade capixaba e viola o princípio da
continuidade dos serviços públicos . Diante disso, a
magistrada determinou a majoração da multa, sem
prejuízo da penalidade pelo descumprimento da ordem
no dia de hoje (segunda-feira) .

>> Greve dos rodoviários afeta rotina de capixabas
nesta segunda-feira

A juíza também manteve as demais determinações
contidas na decisão do último sábado, para que o
Sindi rodoviár ios mantenha em c i rcu lação e
funcionamento, no mínimo, 75% da frota do Sistema
Transcol; não bloqueie, impeça ou tumultue o trânsito
na Grande Vitória; não bloqueie ou impeça a saída dos
ônibus das garagens das empresas concessionárias; e
não realize o movimento conhecido como "catraca
livre".

Apesar das considerações da magistrada a respeito do
descumprimento da decisão judicial, o advogado do
Sindirodoviários, Rafael Burini, afirmou que a
determinação de manter 75% da frota nas ruas foi
cumprida. Após assembleia da categoria, realizada na
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tarde desta segunda-feira, na Praça Oito, no Centro de
Vitória, os rodoviários decidiram continuar com a greve
no transporte coletivo da Grande Vitória.
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Prefeitura de Alegre consegue liminar que
mantém a festa da cidade
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A Prefeitura de Alegre conseguiu uma liminar que
autoriza a realização da 44ª Expoagro, a festa do
município prevista para acontecer entre os dias 14 e
18 deste mês. A decisão foi concedida pelo Tribunal
de Justiça do Espírito Santo.

De acordo com a prefeitura, a decisão publicada nesta
segunda-feira (12) assegura os investimentos em
cultura contidos no orçamento municipal para
realização do evento, mas explica, em nota, que parte
da programação foi prejudicada.

"Era necessário aguardar a decisão judicial e, por não
haver mais tempo hábil para organização das
atividades, ficam canceladas as seguintes ações:
concurso leiteiro, pavilhão da agricultura familiar,
desfile cívico escolar e o concurso de qualidade de
queijo."

O município estava impedido pela Justiça de realizar a
festa por estar se omitido na prestação de serviços
básicos nas áreas de saúde, educação, meio
ambiente, conservação do patrimônio público,
urbanismo e mobilidade .

A prefeitura esclarece que os recursos usados na
realização da festa serão mínimos e a licitação para
contratação de empresa especializada na produção do
evento não ultrapassa R$ 64.950,00 e que empresas
que atuam na cidade também estão patrocinando a
festividade.

Ainda segundo a nota, o evento não prejudica o
andamento dos pagamentos e compromissos
financeiros da administração municipal e que o
pagamento dos médicos está em dia.

A programação completa será divulgada ainda nesta
terça-feira (13) pela assessoria do município.
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Dono de oficina é condenado a 13 anos de
prisão por estelionato
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Por Redação

A juíza Gisele Souza de Oliveira, da 4ª Vara Criminal
de Vitória, condenou o dono de uma oficina de carros
em Jardim Camburi a 13 anos e 6 meses de reclusão
e 135 dias-multa, por crime de estelionato. O regime
inicial de cumprimento de pena é o fechado.

De acordo com a decisão, o réu era dono de uma
oficina e tinha muitos clientes, com os quais nutria
uma relação de confiança, inclusive em razão da
aparência da oficina e o convênio que mantinha com
uma conhecida seguradora.

O acusado, aproveitando-se dessa confiança, teria
passado a criar defeitos inexistentes nos veículos de
propriedade de alguns deles e, ao vê-los desgostosos
com o bem, se oferecia para comprar o carro e os
convencia a realizar a transferência antes da quitação
do mesmo. Não pagava, mas, mesmo assim, revendia
os automóveis para terceiros, causando prejuízo tanto
aos proprietários dos carros, seus clientes, quanto a
terceiros que adquiriam bens objeto de litígio judicial.

Em um dos casos analisados, as vítimas N.L. e
R.G.G., levaram seu veículo, um Jeep Gran Cherokke
Laredo, à oficina, pelo fato de ter apresentado defeitos
mecânicos. Na ocasião, a seguradora enviou um
guincho, que foi conduzido pelo próprio réu e que
levou o veículo do casal para a oficina em Jardim
Camburi.

O carro teria permanecido por meses na oficina, sob a
justificativa de que a demora na conclusão do serviço
decorria da dificuldade de obtenção das peças
necessárias.

Passados dois meses, o carro foi devolvido às vítimas,
entretanto, voltou a apresentar defeitos, sendo
novamente enviado à oficina e permanecido lá por
mais dois meses, sob a mesma justificativa.

Diante dos diversos problemas apresentados, a vítima
decidiu vender o carro, oportunidade que já teria sido
premeditada pelo réu, que se prontificou a comprar o
automóvel, por R$ 80 mil, que seria pago com uma
entrada de R$ 6.667,00 e 10 cheques de R$ 7.333.

A primeira parcela foi devidamente quitada mas o
segundo cheque voltou sem provisão de fundos. Ao

cobrar o acusado, a vítima foi informada que o veículo
teria sido vendido a terceiros e que ela receberia o
dinheiro diretamente do comprador, sendo o segundo
cheque devidamente compensado. Ocorre que,
mesmo sem receber o pagamento total do carro, como
uma das vítimas passou a receber diversas multas de
trânsito, já que o veículo estava em seu nome,
decidiram transferir a propriedade junto ao Detran
como forma de cessar tais cobranças.

Segundo os autos, a muito custo, o casal conseguiu
receber cerca de R$ 20 mil, o que resultou num
prejuízo de quase R$ 60 mil às vítimas.

Segundo a juíza, neste processo foram 12 ofendidos,
mas o réu teria feito aproximadamente 100 vítimas,
inclusive em outros Estados, e existem outras ações
judiciais e investigações em curso.

A magistrada concluiu, então, pela aplicação da pena
em 13 anos e 6 meses de reclusão e 135 dias-multa,
sendo incabível a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. A juíza fixou o
regime fechado para o início do cumprimento da pena,
mantendo a prisão cautelar do réu.

Processo nº 0017034-87.2018.8.08.0024

Fonte: TJES

Site:

https://www.folhadoes.com/noticia/judiciario/54322/dono

-oficina-condenado-13-anos-prisao-estelionato
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Dono de oficina em Jardim Camburi é
condenado a 13 anos de prisão por

estelionato
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Um dono de uma oficina de carros em Jardim
Camburi, foi condenado a 13 anos e 6 meses de
reclusão e 135 dias-multa, por crime de estelionato. O
regime inicial de cumprimento de pena é o fechado. A
decisão foi tomada pela juíza Gisele Souza de
Oliveira, da 4ª Vara Criminal de Vitória.

Ele foi preso no dia 06 de agosto de 2018 e o caso
teve uma grande repercussão, por ser sobre o dono de
uma das maiores oficinas do bairro Jardim Camburi.

De acordo com sentença, o réu era dono de uma
oficina e tinha muitos clientes, com os quais nutria
uma relação de confiança, inclusive em razão da
aparência da oficina e o convênio que mantinha com
uma conhecida seguradora.

O acusado, aproveitando-se dessa confiança, teria
passado a criar defeitos inexistentes nos veículos de
alguns deles e, ao vê-los infelizes com o carro, se
oferecia para comprar o carro e os convencia a
realizar a transferência antes da quitação do
automóvel.

O mecânico não pagava e revendia os automóveis
para terceiros, causando prejuízo tanto aos
proprietários dos carros, seus clientes, quanto aos que
adquiriam os bens obtidos de forma ilegal.

Em setembro, a magistrada decidiu manter a prisão
preventiva dele. Segundo a juíza, "ficou evidenciado
que o réu tinha o intuito de influenciar o depoimento
das supostas vítimas, havendo, inclusive relatos de
ameaça a uma delas", destacou na decisão.

Ao ser interrogado, o réu teria negado os fatos que
foram imputados a ele. Mas, segundo a sentença, ele
acabou confessando, em certo grau, as condutas
delitivas. "Ao confirmar a realização das transações
com os clientes vítimas, afirmando que as fazia para
obter lucro e quitar outras dívidas adquiridas por
alegada crise financeira, o réu assumiu que, na
verdade, fazia uma espécie de 'falcatrua', com a qual
acabou se enrolando", diz a sentença.

Em um dos casos analisados, um casal levou seu
veículo, um Jeep Grand Cherokee Laredo, à oficina,

pelo fato de ter apresentado defeitos mecânicos. Na
ocasião, a seguradora enviou um guincho, que foi
conduzido pelo próprio empresário, levando o veículo
do casal para a oficina em Jardim Camburi.

O carro teria permanecido por meses na oficina, sob a
justificativa de que a demora na conclusão do serviço
decorria da dificuldade de obtenção das peças
necessárias. Passados dois meses, o carro foi
devolvido às vítimas, entretanto, voltou a apresentar
defeitos, sendo novamente enviado à oficina e
permanecido lá por mais dois meses, sob a mesma
justificativa.

Diante dos diversos problemas apresentados, a vítima
decidiu vender o carro, oportunidade que já teria sido
premeditada pelo réu, que se prontificou a comprar o
automóvel, por R$ 80 mil, que seria pago com uma
entrada de R$ 6.667,00 e 10 cheques de R$ 7.333.

A primeira parcela foi devidamente quitada mas o
segundo cheque voltou sem provisão de fundos. Ao
cobrar o acusado, a vítima foi informada que o veículo
teria sido vendido a terceiros e que ela receberia o
dinheiro diretamente do comprador, sendo o segundo
cheque devidamente compensado.

Mas, mesmo sem receber o pagamento total do carro,
como uma das vítimas passou a receber diversas
multas de trânsito, já que o veículo estava em seu
nome, decidiram transferir a propriedade junto ao
Detran como forma de cessar tais cobranças.

No entanto, após a transferência e a partir do terceiro
cheque, todos os seguintes voltaram sem provimento
de fundos. Em conversa com o réu, foi prometido que
o veículo seria devolvido, o que não ocorreu, mesmo o
acusado tendo prometido que levaria ele mesmo o
veículo até sua residência.

Após sessenta dias sem que isso ocorresse, o casal
recebeu ligação de outra vítima, que informou que o
mecânico lhe teria vendido o automóvel. Apenas
nesse momento, os dois perceberam que haviam
caído num golpe e decidiram prestar queixa.

Segundo os autos, a muito custo, o casal conseguiu
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receber cerca de R$ 20 mil, o que resultou num
prejuízo de quase R$ 60 mil às vítimas.

Segundo a juíza, neste processo foram 12 ofendidos,
mas o réu teria feito aproximadamente 100 vítimas,
inclusive em outros Estados, e existem outras ações
judiciais e investigações em curso.

A magistrada concluiu, então, pela aplicação da pena
em 13 anos e 6 meses de reclusão e 135 dias-multa,
sendo incabível a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. A juíza fixou o
regime fechado para o início do cumprimento da pena,
mantendo a prisão cautelar do réu.

"Expeça-se mandado de prisão (sentença penal
condenatór ia  recor r íve l ) ,  com va l idade até
07/08/2039" ,  determinou a magis t rada.

Quanto à indenização pelos danos causados às
vítimas, requerida pelo Ministério Público Estadual, a
juíza entendeu que ficou devidamente comprovado o
grande prejuízo causado a todas a partir dos golpes
praticados pelo acusado.

Por essa razão, a magistrada entendeu que as
reparações deveriam ser feitas, estabelecendo valores
mínimos que totalizariam cerca de R$ 216 mil,
"facultando-se perseguir a complementação da
reparação na esfera cível", ressaltou a juíza.

Nesse valor, não foi incluído o prejuízo sofrido pela
proprietária do Jeep Gran Cherokee, porque embora
tenha sido comprovada a transferência fraudulenta,
existe demanda cível com o mesmo objeto o que
poderia gerar decisões conflitantes.

Fonte: Tribuna

Continua depois da Publicidade:

Site: https://bananalonline.com.br/dono-de-oficina-em-

jardim-camburi-e-condenado-a-13-anos-de-prisao-por-

estelionato/
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4ª Vara Criminal de Vitória condena dono de
oficina a 13 anos de prisão por estelionato
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Réu teria se aproveitado de relação de confiança para
inventar defeitos inexistentes em veículos de clientes e
depois comprá-los sem, contudo, quitar o pagamento
dos mesmos.

A juíza Gisele Souza de Oliveira, da 4ª Vara Criminal
de Vitória, condenou o dono de uma oficina de carros
em Jardim Camburi a 13 anos e 6 meses de reclusão
e 135 dias-multa, por crime de estelionato. O regime
inicial de cumprimento de pena é o fechado.

De acordo com a decisão, o réu era dono de uma
oficina e tinha muitos clientes, com os quais nutria
uma relação de confiança, inclusive em razão da
aparência da oficina e o convênio que mantinha com
uma conhecida seguradora.

O acusado, aproveitando-se dessa confiança, teria
passado a criar defeitos inexistentes nos veículos de
propriedade de alguns deles e, ao vê-los desgostosos
com o bem, se oferecia para comprar o carro e os
convencia a realizar a transferência antes da quitação
do mesmo. Não pagava, mas, mesmo assim, revendia
os automóveis para terceiros, causando prejuízo tanto
aos proprietários dos carros, seus clientes, quanto a
terceiros que adquiriam bens objeto de litígio judicial.

O empresário foi preso no dia 06 de agosto de 2018 e
a prisão teve uma grande repercussão na imprensa,
em virtude do réu ser dono de uma das maiores
oficinas do bairro Jardim Camburi. Em setembro, a
magistrada decidiu manter a prisão preventiva dele.
Segundo a juíza, "ficou evidenciado que o réu tinha o
intuito de influenciar o depoimento das supostas
vítimas, havendo, inclusive relatos de ameaça a uma
delas", destacou na decisão.

Ao ser interrogado em juízo, o réu teria negado os
fatos que foram imputados a ele. Mas, segundo a
sentença, ele acabou confessando, em certo grau, as
condutas delitivas. "Ao confirmar a realização das
transações com os clientes vítimas, afirmando que as
fazia para obter lucro e quitar outras dívidas adquiridas
por alegada crise financeira, o réu assumiu que, na
verdade, fazia uma espécie de 'falcatrua', com a qual
acabou se enrolando.", diz a sentença.

Em um dos casos analisados, as vítimas N.L. e
R.G.G., levaram seu veículo, um Jeep Gran Cherokke
Laredo, à oficina, pelo fato de ter apresentado defeitos

mecânicos. Na ocasião, a seguradora enviou um
guincho, que foi conduzido pelo próprio réu e que
levou o veículo do casal para a oficina em Jardim
Camburi.

O carro teria permanecido por meses na oficina, sob a
justificativa de que a demora na conclusão do serviço
decorria da dificuldade de obtenção das peças
necessárias.

Passados dois meses, o carro foi devolvido às vítimas,
entretanto, voltou a apresentar defeitos, sendo
novamente enviado à oficina e permanecido lá por
mais dois meses, sob a mesma justificativa.

Diante dos diversos problemas apresentados, a vítima
decidiu vender o carro, oportunidade que já teria sido
premeditada pelo réu, que se prontificou a comprar o
automóvel, por R$ 80 mil, que seria pago com uma
entrada de R$ 6.667,00 e 10 cheques de R$ 7.333.

A primeira parcela foi devidamente quitada mas o
segundo cheque voltou sem provisão de fundos. Ao
cobrar o acusado, a vítima foi informada que o veículo
teria sido vendido a terceiros e que ela receberia o
dinheiro diretamente do comprador, sendo o segundo
cheque devidamente compensado.

Ocorre que, mesmo sem receber o pagamento total do
carro, como uma das vítimas passou a receber
diversas multas de trânsito, já que o veículo estava em
seu nome, decidiram transferir a propriedade junto ao
Detran como forma de cessar tais cobranças.

No entanto, após a transferência e a partir do terceiro
cheque, todos os seguintes voltaram sem provimento
de fundos. Em conversa com o réu, foi prometido que
o veículo seria devolvido, o que não ocorreu, mesmo o
acusado tendo prometido que levaria ele mesmo o
veículo até sua residência.

Após sessenta dias sem que isso ocorresse, a vítima
recebeu ligação de outra vítima, que informou que o
réu lhe teria vendido o automóvel, momento em que o
casal se deu conta que havia caído num golpe e levou
os fatos a conhecimento da polícia.

Segundo os autos, a muito custo, o casal conseguiu
receber cerca de R$ 20 mil, o que resultou num
prejuízo de quase R$ 60 mil às vítimas.
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Segundo a juíza, neste processo foram 12 ofendidos,
mas o réu teria feito aproximadamente 100 vítimas,
inclusive em outros Estados, e existem outras ações
judiciais e investigações em curso.

A magistrada concluiu, então, pela aplicação da pena
em 13 anos e 6 meses de reclusão e 135 dias-multa,
sendo incabível a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. A juíza fixou o
regime fechado para o início do cumprimento da pena,
mantendo a prisão cautelar do réu.

"Expeça-se mandado de prisão (sentença penal
condenatór ia  recor r íve l ) ,  com va l idade até
07/08/2039" ,  determinou a magis t rada.

Quanto à indenização pelos danos causados às
vítimas, requerida pelo Ministério Público Estadual, a
juíza entendeu que ficou devidamente comprovado o
grande prejuízo causado a todas a partir dos golpes
praticados pelo acusado.

Por essa razão, a magistrada entendeu que as
reparações deveriam ser feitas, estabelecendo valores
mínimos que totalizariam cerca de R$ 216 mil,
"facultando-se perseguir a complementação da
reparação na esfera cível", ressaltou a juíza. Nesse
valor, não foi incluído o prejuízo sofrido pela
proprietária do Jeep Gran Cherokee, porque embora
tenha sido comprovada a transferência fraudulenta,
existe demanda cível com o mesmo objeto o que
poderia gerar decisões conflitantes.

Site:

https://edicelianunes.jusbrasil.com.br/noticias/74328509

0/4-vara-criminal-de-vitoria-condena-dono-de-oficina-a-

13-anos-de-prisao-por-estelionato?ref=news_feed

5

https://edicelianunes.jusbrasil.com.br/noticias/743285090/4-vara-criminal-de-vitoria-condena-dono-de-oficina-a-13-anos-de-prisao-por-estelionato?ref=news_feed
https://edicelianunes.jusbrasil.com.br/noticias/743285090/4-vara-criminal-de-vitoria-condena-dono-de-oficina-a-13-anos-de-prisao-por-estelionato?ref=news_feed
https://edicelianunes.jusbrasil.com.br/noticias/743285090/4-vara-criminal-de-vitoria-condena-dono-de-oficina-a-13-anos-de-prisao-por-estelionato?ref=news_feed


A TRIBUNA / ES - REGIONAL - pág.: 10. Ter, 13 de Agosto de 2019
TJES

25



TJ/ES: Município é condenado a indenizar
motorista que atropelou cavalo
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Em análise do caso, o juiz levou em consideração que
o local não possuía placa de aviso sobre a
possibi l idade de haver animais na via.

O Município de Aracruz foi condenado a pagar R$8 mil
em indenização a um motorista que colidiu seu carro
com um cavalo que estava solto na Rodovia ES-257.
Em razão do acidente, o homem teve perda total do
seu veículo. A decisão é do 2º Juizado Especial
Cível, Criminal e da Fazenda Pública de Aracruz.

Segundo o autor, ele dirigia, acompanhado de sua
namorada, pela estrada que liga Barra do Sahy a
Aracruz, quando foram surpreendidos por dois cavalos
que estavam soltos na estrada. O carro em que eles
estavam acabou colidindo com um dos animais,
provocando um grave acidente, no qual o motorista
teve perda total do veículo. Em virtude disto, ele pediu
a condenação do Município ao pagamento de
indenização por danos morais e materiais.

Em análise do ocorrido, o magistrado destacou que o
Estado será responsável civilmente e obrigado a
reparar os prejuízos, quando se omitir diante do dever
legal de impedir a ocorrência do dano. "[.] Sequer
existe placa de sinalização advertindo ao condutor do
veículo sobre a possibilidade de eventual animal na
via, razão pela qual, resta demonstrado que a
responsabilidade pelo evento ocorrido com a vítima
que deve ser imposta ao Requerido", observou o juiz.

O magistrado também ressaltou que o réu não
apresentou provas suficientes para demonstrar a
suposta negligência do autor ao passar pela rodovia,
como teria alegado em sua defesa. "Na situação em
exame, entendo que os danos materiais pleiteados
devem ser ressarcidos ao autor, no montante de R$
8.004,00 (oito mil e quatro reais), referentes à
restituição do valor do carro, de acordo com a tabela
FIPE", afirmou.

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, o
juiz explicou que para a caracterização do dano moral
é imprescindível que seja devidamente comprovado o
abalo à honra, vexame, dor ou humilhação da parte,
ou seja, situação incomum aos acontecimentos da
vida cotidiana. "Entendo que, in casu, o dano moral
restou configurado, pois não restam dúvidas que os
danos causaram perturbações de ordem psíquica,
configurando, portanto, danos morais passíveis de

indenização", acrescentou.

Desta forma, além de condenar o réu ao pagamento
de R$ 8.004,00 em razão dos danos materiais, o juiz
também o condenou a pagar R$4 mil a título de danos
morais. Em ambas as quantias devem incindir juros e
correção monetária.

Processo n° 0004953-63.2018.8.08.0006

Site: http://www.sedep.com.br/noticias/tjes-municipio-e-

condenado-a-indenizar-motorista-que-atropelou-cavalo/
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Suspeito de matar a mulher estrangulada é
preso, no ES

 

TV GAZETA / AF. GLOBO ES - ES 2 SUL. Seg, 12 de Agosto de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

TAG:  SUSPEITO APREENDIDO,  MULHER
ASSASSINADA, I´[UMA, VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER, FEMINICÍDIO,

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/08/12/120819_tvgazeta

_es2sul_tjes_suspeito.mp4
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Dois mandados de prisão temporária e de
busca e apreensão em Itapemirim e

Marataízes (Notícias)
 

JORNAL HORA AGHÁ / ES. Seg, 12 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo

(MPES), por meio do Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado

(Gaeco-Central), em conjunto com o Núcleo de
Inteligência da Polícia Rodoviária

Federal (PRF-ES), com apoio da Polícia Militar do
Estado do Espírito Santo

(Assessoria Militar ao MPES - Núcleo de Inteligência),
informa que foram

cumpridos hoje (12/08) mais dois mandados de prisão
temporária e de busca e

apreensão, em Marataízes e Itapemirim. Os mandados
foram expedidos pela 3ª Vara

Criminal de Vi la Velha, em cont inuidade às
invest igações da "Operação

Replicante", deflagrada no dia 01/08, quando houve a
prisão de 10 pessoas.

Foram presos hoje um servidor do Detran-ES e uma

pessoa que seria a intermediária do esquema. As
investigações seguem sob

sigilo, com análise do material apreendido e oitiva dos
envolvidos pelos

integrantes do Gaeco.

A operação apura a existência de uma organização

criminosa destinada à prática de fraudes em registros
de veículos no Estado do

Espírito Santo, mediante inserção de dados e
documentos falsos no sistema do

Detran-ES. Estão sob investigação 895 registros de
veículos, uma fraude

estimada em mais de R$ 100 milhões.

As investigações revelaram provas de fraudes no

registro de veículos em nome de inúmeras pessoas
(mais de 400 proprietários

"laranjas"), com utilização de notas fiscais falsas
contendo números de chassis

cor respondentes a  veícu los  expor tados ou
comerc ia l izados ao Exérc i to

Brasileiro, bem como corrupção de servidores públicos
do Detran-ES.

Site: https://www.horaagha.com.br/dois-mandados-de-

prisao-temporaria-e-de-busca-e-apreensao-em-

itapemirim-e-marataizes/

47

https://www.horaagha.com.br/dois-mandados-de-prisao-temporaria-e-de-busca-e-apreensao-em-itapemirim-e-marataizes/
https://www.horaagha.com.br/dois-mandados-de-prisao-temporaria-e-de-busca-e-apreensao-em-itapemirim-e-marataizes/
https://www.horaagha.com.br/dois-mandados-de-prisao-temporaria-e-de-busca-e-apreensao-em-itapemirim-e-marataizes/


Servidor do Detran é preso por fraude
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Rafael Gomes

O chefe da Ciretran de Itapemirim, Sul do Estado,
Itamar Ayub, foi preso ontem pela Operação
Replicante, que investiga uma rede criminosa,
acusada de fraudar documentos de registros de
veículos no Departamento Estadual de Trânsito
(Detran-ES).

Segundo o promotor de Justiça do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco),
Tiago Pinhal, a fraude é estimada em mais de R$ 100
milhões, com a identificação de falsificação de 896
documentos.

Além de Ayub - que é servidor do Detran-ES -,
Fabrício Alves Sales, ex-funcionário do órgão, foi
preso em Marataízes por suspeita de ser intermediário
no esquema.

Os mandados de prisão temporária foram expedidos
pela 3a Vara Criminal de Vila Velha, em continuidade
às investigações da Operação Replicante, deflagrada
no último dia Io, quando outras 10 pessoas foram
presas.

A investigação começou há cerca de 10 meses e teve
início depois de apreensões de carros roubados com
documentos legalizados feitas pela Polícia Rodoviária
Federal.

Nas investigações foram identificadas três etapas para
a fraude: pessoas demandavam os serviços com
documentos falsos; despachantes inseriam os dados
falsos no sistema do Detran-ES; e servidores do órgão
realizavam auditorias com base em documentos falsos
e até sem processo nenhum. "Isso permitia registros,
independente da existência do veículo", explicou
Pinhal.

Para a fraude ser possível, servidores do Detran e
despachantes pesquisavam na Base de índice
Nacional chassis de veículos disponíveis no sistema e
que nunca haviam sido emplacados.

Os veículos selecionados eram da frota do Exército,
ut i l izados internamente por mineradoras ou
exportados. Com o documento, golpistas adulteravam
carros roubados para que passassem a ser legais.
Também realizavam financiamentos de veículos em
bancos ou aplicavam golpes em seguradoras, depois
de registrar um falso crime de roubo de carro.

O Gaeco não divulgou qual seria a participação de
Ayub. Em nota, o Detran-ES disse que ainda não foi
comunicado oficial mente sobre as prisões "e, por isso,
não comentará o assunto". O Detran-ES afirmou, no
en tan to ,  que  o fe receu  se rv i do res  e  t oda
documentação que pudessem ser provas dos ilícitos,
além de participar dos levantamentos para elucidar as
fraudes investigadas.

ENTENDA 0 CASO

Operação Replicante

TEVE INÍCIO há 10 meses, após a Polícia Rodoviária
Federal ter apreendido 63 veículos com suspeita de
adulteração nos registros.

0 MINISTÉRIO Público, por meio do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco),
iniciou as investigações em parceria com a PRF, e
com o apoio da Polícia Militar, do Detran-ES e da
Receita Federal.

A OPERAÇÃO REPLICANTE foi assim batizada pelo
sentido da palavra, que quer dizer reproduzir o que já
existe. Doze pessoas foram presas.

A REPORTAGEM não encontrou os advogados de
defesa dos presos.

Fonte: MPE-ES
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CNJ fará audiência pública antes de
regulamentar gestão de dados processuais
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Uma audiência pública vai permitir que entidades da
sociedade civil e especialistas apresentem sugestões
para o ato normativo que o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) estuda para regulamentar o acesso aos
bancos de dados relativos a processos judiciais. A
digitalização crescente dos processos tem despertado
o interesse de gestores do Poder Judiciário,
pesquisadores e empresas que atuam no ramo do
direito e trabalham com informações específicas das
ações, como os objetivos e a argumentação que
fundamentam as causas. Uma versão prévia do ato
normativo está sendo discutida por um grupo de
magistrados designados pelo presidente do CNJ e do
Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli.

A decisão de realizar a audiência foi tomada durante
reunião do grupo de trabalho no início deste mês.
Segundo o coordenador do grupo de trabalho,
conselheiro Márcio Schiefler Fontes, os detalhes do
edital que deverá convocar os participantes da
audiência serão anunciados em breve. A data prevista
para a audiência é dia 9 de setembro e o evento
deverá ocorrer na sede do CNJ, em Brasília. As
contribuições dos participantes serão colhidas durante
a audiência e subsidiarão a elaboração da futura
resolução do CNJ.

Uma das aplicações para os chamados metadados,
informações que cada processo em formato digital
possui, e seu conjunto, diz respeito à formulação de
políticas públicas para reduzir o volume excessivo de
ações judiciais nos tr ibunais brasi leiros. Os
dados podem instruir políticas e planejamento, ao
indicar aos responsáveis pela administração do Poder
Judiciário linhas de ação para trabalhar em termos
estatísticos, no plano nacional. Com os números em
mãos, o CNJ e as administrações dos tribunais
poderão, por exemplo, discutir medidas específicas
para dar vazão à intensa litigiosidade verificada no
sistema de Justiça. Cerca de 80,1 milhões de
processos tramitavam na Justiça ao final do ano de
2017, segundo os dados mais recentes do CNJ.

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89369-cnj-fara-

audiencia-publica-antes-de-regulamentar-gestao-de-

dados-processuais

6

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89369-cnj-fara-audiencia-publica-antes-de-regulamentar-gestao-de-dados-processuais
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89369-cnj-fara-audiencia-publica-antes-de-regulamentar-gestao-de-dados-processuais
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89369-cnj-fara-audiencia-publica-antes-de-regulamentar-gestao-de-dados-processuais


Justiça Presente debate nova agenda penal
em evento sobre segurança pública

 

CNJ - NOTÍCIAS. Ter, 13 de Agosto de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Representantes do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e do programa Justiça Presente participaram da
13ª edição do Encontro do Fórum Brasileiro de
Segurança Pública (FBSP) realizado em João Pessoa
(PB). As ações do programa e a interlocução entre as
áreas de justiça criminal, execução penal e segurança
pública foram discutidas com participantes de
diferentes unidades da federação, fomentando um
ações qualificadas para uma nova agenda penal para
país.

Durante o evento, o coordenador do Departamento de
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
(DMF/CNJ), Luís Lanfredi, afirmou que é necessário
reconhecer o Estado de Coisas Inconstitucional em
nosso sistema prisional conforme apontado pelo
Supremo Tribunal Federal como uma grande janela de
oportunidades , a qual, infelizmente, não vem
resultando nas mudanças que se fazem necessárias.
"Tal reconhecimento exige uma mudança de
paradigmas de todos os atores envolvidos com
políticas penais. O Estado não pode abdicar da
importante missão da execução penal, notadamente
do que a partir dela se deve buscar promover (que é,
em última análise, a reintegração de todos os
egressos), sem que para isso possa descuidar da
retomada do controle das unidades prisionais e,
sobretudo, garantia de direitos das pessoas privadas
de liberdade em todo o ciclo penal", disse.

A fala ocorreu na mesa "Repensando a privação de
liberdade: caminhos à construção de uma nova
agenda penal", mediada pela coordenadora geral do
Justiça Presente, Valdirene Daufemback. O debate
também teve a participação do representante da
Defensoria Pública do Rio de Janeiro, Rodrigo
Pacheco, que falou sobre o recorte racial nos casos de
tortura compilados pela entidade. Representando a
Pastoral Carcerária da Paraíba, o padre João Bosco
falou sobre a necessidade de considerar a dignidade
humana no trabalho de ressocialização, o que envolve
demandas básicas de alimentação, saúde e educação.
"O punitivismo não pode ser a única via de atuação
nos presídios", alertou.

Representante do Conselho Nacional do Ministério
Público, Dermeval Gomes Filho chamou atenção para
a dificuldade de execução dos recursos repassados
aos Estados e do impacto que isso gera na ponta. Ele
destacou que no campo da educação, por exemplo, o

Acre apresenta a menor taxa de execução e tem
apenas 4,52% das pessoas privadas de liberdade
estudando, enquanto o Paraná, que apresenta a maior
taxa de execução, tem 30% dos presos em sala de
aula. Ele também reafirmou a necessidade de
planejamento estratégico e de compromisso dos
atores chave da execução penal, o que vem sendo
feito pelo Ministério Público por meio de incentivo à
capacitação de seus membros, formação de grupos de
trabalho e fomento às alternativas penais, além do
reconhecimento e disseminação de boas práticas.

Um dos campos de atuação do Justiça Presente, as
audiências de custódia também foram debatidas no
evento na mesa "Interfaces entre Audiências de
Custódia e o Campo da Segurança Pública". O diretor
executivo do Instituto Sou da Paz, Ivan Marques,
apresentou resultados da pesquisa "Vale a Pena", que
identificou um déficit de investimento público em
políticas com mais potencial e melhor custo benefício
para evitar prisões provisórias na cidade de São
Paulo. Segundo ele, alguns bairros periféricos
recebem mais investimentos no sistema penitenciário
do que em políticas de educação, saúde e assistência
social.

Consultor em audiência de custódia do Justiça
Presente na Paraíba, Olímpio Rocha relatou o
contexto das atividades em João Pessoa e a relação
com segurança pública, debatendo com o público
questões relativas à violência policial e seus
desdobramentos nas audiências. Conselheiro do
FBSP e policial militar de Santa Catarina, Elisandro
Lotin de Souza trouxe a perspectiva das polícias,
pontuando a importância em se criar mecanismos de
controle e melhoria na atividade policial. Helena
Rodrigues, do UNODC, falou sobre saúde e proteção
s o c i a l ,  b e m  c o m o  a s  c o n s e q u ê n c i a s  d o
encarceramento em massa nestes tópicos. A
especialista também apresentou a metodologia do
t r a b a l h o  d a  p r o t e ç ã o  s o c i a l  d o  J u s t i ç a
Presente.Coordenador das audiências de custódia em
Cuiabá (MT), o juiz Marcos Faleiros contou sua
trajetória desde o início do instrumento, em 2015, e
trouxe pontos relativos a organização da custódia,
como a atuação de juízes sem perfil criminal nas
audiências e a importância da ativação de uma rede
de proteção social. A mesa sobre audiências de
custódia foi mediada pelo coordenador do UNODC,
Nívio Nascimento.
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O Justiça Presente é uma parceria do Conselho
Nacional de Justiça com o Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e conta com
repasses financeiros do Ministério da Justiça e
Segurança Pública. O programa atua em diversas
frentes e propõe ações contra a crise do sistema
carcerário. As atividades de audiência de custódia do
Justiça Presente são desenvolvidas com o apoio do
UNODC.

Iuri Tôrres

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89370-justica-

presente-debate-nova-agenda-penal-em-evento-sobre-

seguranca-publica
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